CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 656-C DE 2015

Altera a Lei n°® 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, para dispor sobre
as instancias de negociacao e
pactuacdo no admbito do Sistema Unico
de Assisténcia Social (Suas).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O § 2° do art. 6° da Lei n°® 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redacédo:
R
§ 2° O Suas ¢ integrado pelos entes
federativos, pelos respectivos conselhos de
assisténcia social, pelas instédncias de negociacéo
e de pactuacdo e pelas entidades e organizacdes de

assisténcia social abrangidas por esta Lei.

Art. 2° A Lei n® 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 18-A, 18-B, 18-C,
18-D, 18-E, 18-F, 18-G e 18-H:
“Art. 18-A. As instancias de negociacdo e
pactuacdo de aspectos operacionais do Suas sédo:
I - em Aambito nacional, a Comisséo
Intergestores Tripartite (CIT);
II - em ambito estadual, a Comisséo
Intergestores Bipartite (CIB).
§ 1° As Comiss®es Intergestores devem ser

dotadas de secretaria executiva, com a atribuicéo
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de exercer as funcgdes administrativas e técnicas
pertinentes ao seu funcionamento.

§ 2° As secretarias executivas das
Comissdes Intergestores sdo vinculadas ao dérgdo da
Administracdo Publica responsavel pela coordenacdo
da Politica de Assisténcia Social do respectivo
ente federativo.”

“Art. 18-B. A Comissdo Intergestores
Tripartite (CIT) é composta paritariamente por:

I - representantes da Unido, indicados
pelo érgéao da Administracdo Piblica federal
responsavel pela coordenacdo da Politica Nacional
de Assisténcia Social;

IT - representantes dos Estados e do
Distrito Federal, indicados pelo Férum Nacional de
Secretérios de Estado da Assisténcia Social
(Fonseas); e

ITT - representantes dos Municipios,
indicados pelo Colegiado ©Nacional de Gestores
Municipais de Assisténcia Social (Congemas) .

§ 1° Os membros dos Estados e Distrito
Federal deverdo representar as cinco regides do
Pais, e 0s membros dos Municipios deverdo
representar as cinco regides do Pais e o0s
diferentes portes populacionais.

§ 2° Os membros da CIT serdo nomeados por
ato normativo do Ministro de Estado responsavel

pelo érgédo da Administracéao Piblica federal
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encarregado da coordenacdo da Politica Nacional de
Assisténcia Social.”

“Art. 18-C. A Comissdo Intergestores
Bipartite (CIB) é composta paritariamente por:

I - representantes dos Estados, indicados
pelo o6rgdo da Administracgdo Publica estadual
responsavel pela coordenacdo da Politica de
Assisténcia Social;

II - representantes dos Municipios,
indicados pelo Colegiado Estadual de Gestores
Municipais de Assisténcia Social (Coegemas).

§ 1° 0Os membros dos Municipios deverdo
representar diferentes regides do Estado e
diferentes portes populacionais.

§ 2° Os membros da CIB serdo nomeados por
ato do Secretdrio de Estado responsével pelo 6rgéo
da Administracdo PuUblica estadual encarregado da
coordenacdo da Politica Nacional de Assisténcia
Social.”

“Art. 18-D. Sao atribuicdes das
insténcias de negociacdo e pactuacdo do Suas:

I - discutir estratégias para a
universalizacdo e operacionalizacdo do Suas;

I1 - decidir sobre os aspectos
operacionais relativos a implantacéo e
funcionamento dos servigos, programas, projetos,
beneficios e transferéncia de renda que compdem O

Suas;
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III - pactuar critérios de partilha de
recursos destinados ao cofinanciamento dos
servicgos, programas, projetos, beneficios e

transferéncia de renda que compdem o Suas;

v - definir, no dmbito de sua
competéncia territorial, diretrizes nacionais,
regionais, interestaduais e intermunicipais sobre a
integracdo de territérios e demais aspectos
vinculados a integracdo das acdes, servicos,
programas, projetos, beneficios e transferéncia de
renda entre os entes federativos;

V. - pactuar prioridades e metas de
aprimoramento da gestdo do Suas e da qualidade da
oferta dos servicos, programas, projetos,
beneficios e transferéncia de renda;

VI - pactuar o seu regimento interno e as
estratégias para sua publicizacéo;

VII - divulgar no diario oficial dos
respectivos entes federados todas as suas decisdes.

1° A CIT e a CIB decidem por consenso e
suas decisdes serdo objeto de resolucgédo.

§ 2° As pactuagdes qgque versarem sobre
matéria de competéncia dos Conselhos de Assisténcia
Social deverdo ser submetidas a apreciacdo e
deliberacdo do respectivo Conselho.

§ 3° As CIBs deverdo observar em suas
pactuacdes as deliberacdes do Conselho Estadual de
Assisténcia Social e as resolugdes da CIT e do

CNAS.
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§ 4° Todas as pactuacdes da CIT e das
CIBs deveréo ser disponibilizadas em meio
eletrdénico e encaminhadas aos respectivos Conselhos
de Assisténcia Social.”

“Art. 18-E. O Fonseas ¢é uma entidade
representativa dos o6rgdos da Administracdo Publica
estadual e do Distrito Federal responsaveis pela
coordenacdo da Politica de Assisténcia Social.”

“Art. 18-F. O Congemas ¢é uma entidade
representativa de A&mbito nacional dos O&érgdos da
Administracdo Publica municipal responsaveis pela
coordenacdo da Politica de Assisténcia Social.”

“Art. 18-G. Os Coegemas sdo entidades
representativas de &mbito estadual dos o6érgdos da
Administracdo Publica municipal responsaveis pela
coordenacdo da Politica de Assisténcia Social,
vinculados ao Congemas.”

“Art. 18-H. O Fonseas, o Congemas e o0s
Coegemas poderdo celebrar, com a Unido, os Estados
e 0s Municipios, termo de colaboracdo ou de fomento
a que se refere a Lei n® 13.019, de 31 de julho de
2014, ou instrumentos de parceria congéneres.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissédo, em

Deputado LUIZ COUTO
Relator



